
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.139-D DE 2012 

 
Possibilita que mercadorias 
assinaladas com marcas 
falsificadas, alteradas ou 
imitadas sejam reaproveitadas por 
cooperativas comunitárias ou 
oficinas de customização e altera 
a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 
1996, e o Decreto-Lei nº 1.455, de 
7 de abril de 1976. 

 

 

EMENDA DE REDAÇÃO 

 

Dê-se ao inciso II do § 14 do art. 29 do Decreto-

Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, constante do art. 3º 

do projeto de lei, a seguinte redação: 

“Art. 29.  ............................  

          .................................................  

§ 14.  ................................  

          .................................................  

II - divulgadas em edital afixado nas 

suas dependências pelo período de 30 (trinta) 

dias, com o compromisso de observância da 
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legislação em vigor, sob controle da Secretaria 

da Receita Federal e dos representantes das 

marcas.”(NR) 

 

Sala da Comissão, em       

 

 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 

Relator       
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Para conferir coerência ao texto. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.139-E DE 2012 
 
Possibilita que mercadorias 
assinaladas com marcas 
falsificadas, alteradas ou 
imitadas sejam reaproveitadas por 
cooperativas comunitárias ou 
oficinas de customização e altera 
a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 
1996, e o Decreto-Lei nº 1.455, de 
7 de abril de 1976. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei permite que mercadorias 

abandonadas ou apreendidas, entregues à Fazenda Nacional, 

cuja pena seja de perdimento, assinaladas com marcas 

falsificadas, alteradas ou imitadas, sejam reaproveitadas 

por cooperativas comunitárias ou oficinas de customização, 

se for possível a destruição ou descaracterização dessas 

marcas com a preservação dos produtos. 

Art. 2º O art. 202 da Lei nº 9.279, de 14 de maio 

de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

único: 

“Art. 202.  ...........................  

Parágrafo único. Sempre que for 

possível a destruição ou descaracterização da 

marca falsificada, alterada ou imitada com a 

preservação da mercadoria, esta poderá ser 

destinada a cooperativas comunitárias ou a oficinas 

de customização para reaproveitamento.”(NR) 
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Art. 3º O art. 29 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 

de abril de 1976, passa a  vigorar  acrescido do seguinte  

§ 14: 

“Art. 29.  ............................  

          .................................................  

§ 14. As mercadorias de que trata este 

artigo assinaladas com marcas falsificadas, 

alteradas ou imitadas serão, sob a condição de 

que as respectivas marcas sejam destruídas ou 

descaracterizadas, reaproveitadas por 

cooperativas comunitárias ou oficinas de 

customização e serão por estas: 

I - catalogadas em relatórios de 

entrada e saída de estoque, encaminhados 

trimestralmente à Secretaria da Receita Federal e 

aos representantes das marcas; 

II - divulgadas em edital afixado nas 

suas dependências pelo período de 30 (trinta) 

dias, com o compromisso de observância da 

legislação em vigor, sob controle da Secretaria 

da Receita Federal e dos representantes das 

marcas.”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 

Relator 


